
RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DO GRAU DE OBSERVÂNCIA DO ESTATUTO DO
DIREITO DE OPOSIÇÃO ANO 2025

Simão Moreira Vela, Presidente da Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro, nos termos da alínea s)
do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público, para os efeitos do
disposto no n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 24/98, de 26 de maio, que o Órgão Executivo, em reunião
realizada no dia 12/03/2026, aprovou o Relatório de Avaliação do Grau de Observância do Estatuto
do Direito de Oposição relativo ao ano de 2025.

O referido relatório avalia o respeito pelos direitos e garantias aos restantes grupos parlamentares
eleitos, nomeadamente:

Direito à Informação;
Direito de Consulta Prévia;
Direito de Participação.

Mais se informa que o documento se encontra disponível para consulta dos interessados nos
serviços desta Autarquia e na página oficial da Internet em  www.jf-olb.pt.

Para constar, se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo, da
Freguesia e no website da Freguesia.

Oliveira do Bairro, 13 de março de 2026
O Presidente,

(Simão Moreira Vela)

Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro
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